LEGISLACAO

Obrigacdo de reflorestar?

eventual obrigacdo do pro-
prietério de imovel rural de

reflorestar as areas de reser-
va legal ou de preservacéo perma-
nente inexistentes em seu imoével,
mesmo que tenha adquirido a area
ja desmatada por proprietario ante-
rior, traz preocupacao.

O Superior Tribunal de Justica,
a mais ata instancia do Judici&rio,
decide de forma divergente.

OsMinistrosda2° Turmaenten-
dem que o comprador de imovel
desprovido de area de vegetacao
nativa paraacomposic¢éo dareserva
legal é obrigado areflorestar. Outra
alternativa é separar parte da area
pararegeneraco natural, de modo a
impedir o acesso de gado e de pes-
soas, para o reflorestamento natural
com vegetacdo nativa.

Para os Ministros, os novos pro-
prietérios daareatém “responsabili-
dade objetiva’ quanto aos danos
ambientais, como é considerada a
areadereservalegal.

Isso é valido para quando:

 aaquisi¢do do imével tenha ocor-
rido na vigéncia da legislacdo que
impde arestri¢ao de sd desmatar um
imovel rural desde que se mantenha
uma porcéo de terras cobertas de
matas nativas, atitulo dereservale-
gal, o que ocorre desde 23 de Janei-
ro de 1934,
e 0 imovel tiver matas previamente
classificadas pelo Poder Publico
como “protetoras’, ou, na grande
maioriadas hipoteses, apartir de 15
de setembro de 1965, com o adven-
to do Cdédigo Florestal, que criou a
figurada“reservalega”, como &rea
aser destinada a preservagao.

Ja os Ministros da 1° Turma de-
cidem contraa obrigacdo do propri-
etério dereflorestar, ou deixar reflo-
restar naturalmente, parte de &reade
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sua propriedade adquirida sem co-
berturade vegetacdo destinadaadrea
dereservalegal.

Os Ministros citam o Codigo
Florestal em seu:
artigo 18: “ Nas terras de proprie-
dade privada, onde sgja necessario
o florestamento ou o reflorestamen-
to de preservacéo permanente, o
Poder Pablico Federal podera fazé-
lo sem desapropria-las, se néo o fi-
Zer o proprietario” .
artigo 16, inciso “a’: “ as derruba-
das de floretas nativas, primitivas
ou regeneradas, so serdo permitidas,
desde que sgja, em qualquer caso,
respeitado o limite de 20% da area
de cada propriedade com cobertu-
ra arborea localizada, a critério da
autoridade competente” .

No entendimento dos Ministros,
ndo ha como atribuir ao atual pro-
prietario de uma érea rural desma-
tada por antecessores, a obrigacdo
dereflorestar, se o Poder Publico ndo
providenciou, a época do efetivo
desmate, osprocedimentospara pre-
servar uma area de reserva legal
demarcada pelo proprio.

Entendem, ainda, que s6 aexis-
téncia de nexo causal entre acondu-
tado proprietério da area (desmate)
e 0 dano ambiental (inexisténcia da
areadereservalegal) seriadetermi-
nante de uma obrigac&o em recupe-
rar umaambiental.

Embora a l6gica juridica da 1°
Turma parega ser mais consistente,
entendimentos conflitantes dentro
dos Tribunais s8o corriqueiros.

De qualquer forma, uma solugéo
processual para a uniformizacdo de
jurisprudéncia ocorrera nalgum tem-
po. Tudo dependera da sensibilidade
do STJ. Quando o 6rgéo entender a
relevanciadaquestéo, aponto depre-
venir ou compor divergéncias, pode-
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rajulgar um processo e padronizar o
entendimento, seja ele qual for.

Atéentdo, osproprietériosrurais
serdo requeridos pelo Poder Publi-
o0, ou pelo Ministério Publico, a, de
formacoercitiva, reflorestar seuimoé-
vel rural, e caso ndo o tenham
desmatado, deverdo valer-se da ju-
risprudénciada 1° Turmado STJ.

Existem também pareceres de
doutrinadores, como, por exemplo,
do Professor Miguel Reale, que, ja
em 1998, foi taxativo ao lecionar:

“Néo é possivel deixar derealcar,
incontinente, quanto é ruinosa paraa
economia nacional a “reserva lega”
instituida sem as devidas cautelas,
pois, sendo ela exigida de maneira
indiscriminada, estdo ameacadas as
grandes plantacdes de cana-de-acU-
car, de soja, demilho, delaranjasetc.,
além dos desmatamentos feitos em
razéo e para fins de criacdo de gado
de leite e de corte, assm como para
rebanhos de ovinos e caprinos!

Imagine-se 0 que aconteceria se
0s respectivos produtores fossem
obrigados a criar t&o desastrada re-
serva legal, com a obrigacéo de
reconstitui-la, ao ver de autoridades
prepotentes!

N&o ha dispositivo constitucio-
nal, nem tampouco normalegal que
obrigue os proprietérios a restaurar
por sua conta os desmatamentos ha-
vidos, ndo raro efetuados por pro-
prietérios anteriores, sendo inegavel
a congtituicdo de fato juridico per-
feito e direito adquirido de ndo fa-
zer. A supostaimposi¢éo aos propri-
etérios rurais da obrigagéo de reflo-
restar por contapropria, so éfruto de
lastimavel ignoréancia do Direito
patrio.” [ ]
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